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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC. 

 

MOÇÃO DE PESAR Nº 11/2019 

 

Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso de suas atribuições legais e o que 

lhes faculta a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa, apresentam a 

seguinte: 

 

MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR MARCO TEBALDI 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC, presta suas condolências à família 

enlutada do SENHOR MARCO TEBALDI, falecido em 13/10/2019, acometido pelo câncer. 

 Nascido no distrito de Campo-Erê, em Erechim, no Rio Grande do Sul, Tebaldi mudou 

para Santa Catarina no início dos anos 1980, onde cursou Engenharia Sanitarista e Ambiental.  

Dedicado a Joinville, cidade que adotou para viver, e também a toda Santa Catarina, 

porque percorreu todos os municípios quando foi deputado federal.  

Com um perfil agregador e dotado de facilidade nos relacionamentos sociais, dedicou-

se à vida pública.  

Nos últimos meses, Tebaldi coordenava o PSDB de Santa Catarina e dedicava-se a 

compartilhar sua experiência para formação de novos líderes políticos.  

 “A beleza da vida está em ‘gastá-la’ até o fim com aquilo em que acreditamos”. 

Com essas palavras, a Câmara de Vereadores de Luiz Alves demonstra seu agradecimento ao 

Senhor Marco Tebaldi, manifestando seu pesar pelo falecimento. 
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Todos os Vereadores e Servidores desta Casa Legislativa solidarizam-se a dor da 

família pela irreparável perda. 

 

Diante desta singela homenagem, nos termos regimentais, faça constar nos anais desta 

Casa, votos de pesar e de condolências pelo falecimento de Marco Tebaldi, grande homem 

público e cidadão dedicado às causas públicas.  

 

Transmita-se o teor desta MOÇÃO DE PESAR aos seus familiares, aos amigos, 

companheiros de trabalho e das causas públicas as quais ele defendia. 

 

Câmara Municipal de Luiz Alves, SC, em 16 de outubro de 2019. 

 

LAERTE SCHVEITZER                                                        ALEXANDRE WILBERT 

      PRESIDENTE                                                                           VEREADOR 

  

EUNILTON FONTANIVE                                                   BERTOLINO BACHMANN 

   VICE-PRESIDENTE                                        VEREADOR 

 

SAULO BRÁS WILL                                                          ACIR JOSÉ DE FREITAS 

PRIMEIRO-SECRETÁRIO                                                                VEREADOR 

                                                                                                           

ARLINDO GORGES                                                             FELIPE BRÁS LUCIANI 

SEGUNDO-SECRETÁRIO                                                                VEREADOR                                            

 

DJONEI CÉSARO SCOLA 

VEREADOR 

 


